
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
P O R T A R I A  N°. 19.679/2017.

Fabío Marcondes, Prefeito Municipal de Lorena, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei,

Resolve,

Artigo l.°. CESSAR a partir de 01/02/2017 os efeitos da Portaria 

18.690/2015 que designou para o cargo vago de Gestor Escolar a docente AMÉLIA 
ROBERTA APARECIDA FERREIRA -  RM. 4895. para a CMEI “Francisco 
Cândido Xavier” registrando que desde 22/11/2016, com a posse e exercício de Gestor 

Escolar pelo Concurso Público n.° 001/2016. para a Unidade Escolar pelo Concurso 

Público n.° 001/201. passou a exercer a Função de Confiança de Vice Gestor Escolar, 
de que trata o Artigo 2.°. inciso 111. letra -'e" da Lei Complementar n.° 207 de 

15/07/2015.na mesma Unidade Escolar.

Artigo 2.°. Cessar a partir de 01/02/2017 a designação da docente 

para a Função de Confiança de Vice Gestor Escolar supra citada de que trata o Artigo 

2.°. inciso III. letra "e" da Lei Complementar n.° 207 de 15/07/2015. voltando ao 

exercício de seu cargo de Professor do Ensino Básico I na EM “PROF. RE^Y BRASIL 

PEREIRA”

Artigo 3.°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 

retroagindo seus eleitos a data supra indicada.

Prefeitura Municipal de 11 oilena. 16 die fevereiro de 2017.

FÁBIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.

1 1


